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INDICAÇÃO Nº ________/2025 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício a Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Educação e demais setores competentes, solicitando a contratação de psicólogos para 

atuarem na rede pública municipal de ensino do município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA:  

A proposta visa fortalecer o suporte emocional e psicológico dos alunos por meio da 

presença de profissionais capacitados que possam abordar temas fundamentais em sala de aula, 

como Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), bullying, gravidez na 

adolescência, alcoolismo, autismo e outros assuntos ligados à saúde mental e emocional. 

 

Câmara Municipal de Caicó, 17 de setembro de 2025. 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 

PROTOCOLO 
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